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Número do 

Processo 
Relator Assunto Situação 

0803701-
44.2020.8.15.0000   

Des. João 
Alves da Silva 

A aplicação da Lei nº 6.507/97 (que cria 

estrutura remuneratória do servidor militar 
do Estado da Paraíba) ou da Lei 

Complementar 58/2003 (que dispõe sobre 
o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

Civis do Estado da Paraíba) ao servidor 
militar. 

Relator pediu dia para julgamento. 
Despacho no dia 15.09.2020. 

0803236-

35.2020.8.15.0000  

Des. Marcos 
Cavalcanti de 

Albuquerque 

A aplicação da Lei n° 5.970/94 que previu, 
em caso de morte do segurado, o 
pagamento indenizatório no valor de 20 

(vinte) vezes a última remuneração em 
vida e não o pagamento do prêmio de 

seguro. 

Autos redistribuídos. Conclusos 
para despacho. Conclusão no dia 

04.07.2020. 

0801754-

52.2020.8.15.0000 

Des. João 

Alves da Silva 

 A legalidade do recebimento do adicional 

de insalubridade pelos servidores do 
Município de Itaporanga. 

Instrução. Conclusos para 

despacho no dia 16.06.2020. 

0812984-
28.2019.8.15.0000 

Desa. Maria 
de Fatima 

Moraes 
Bezerra 

Cavalcanti 

A divergência sobre as causas de 

competência dos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública - Lei 12.153/2009. 

Inclusão em pauta. Sessão por 

videoconferência a ser realizada no 
dia 23.09.2020.  



0812604-

05.2019.8.15.0000 

Des. João 

Alves da Silva 

As ações propostas em face do Banco do 
Brasil S/A, cujo objeto é o pagamento de 

indenização por danos materiais tendo em 
vista a realização de saques indevidos em 

contas vinculadas ao PASEP. 

Autos redistribuídos. Conclusos 

para despacho. Conclusão no dia 
08.09.2020. 

0808586-
69.2018.8.15.0001 

Des. Abraham 

Lincoln da 
Cunha Ramos 

A aplicação da Lei nº 6.507/97 (que cria 

estrutura remuneratória do servidor militar 
do Estado da Paraíba) ou da Lei 

Complementar 58/2003 (que dispõe sobre 
o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Civis do Estado da Paraíba) ao servidor 

militar. 

Autos redistribuídos. Conclusos 

para despacho. Conclusão no dia 
08.07.2020. 

 


